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1. INTRODUÇÃO

A saúde é um direito de todos cidadãos, relacionada com as condições de vida da população. Nesse
sentido também é um dever do Estado, que possui responsabilidades num sistema repartido entre as três
esferas de Governo: Federal, Estadual e Municipal.

A  saúde  era  considerada  somente  a  inexistência  de  patologias,  no  entanto,  pela  Organização
Mundial de Saúde (OMS), desde 1948, saúde é um conjunto de bem-estar físico, mental e social. Conceito
esse que se amplia no Brasil, com a Constituição Federal de 1998 (CORRÊA  e QUADRADO, 2004). O
direito à saúde no Brasil é assegurado pelo art. 196 da CF88, que dispõe que a saúde é um direito universal e
é incumbência do Estado, promovendo política social e  econômica para que se possa reduzir o risco da
população  a  doenças  resguardando  também  o  acesso  às  ações  e  serviços  de  forma  equitativa  a  toda
população.

A  Constituição  não  menciona  o  tipo  de  saúde  assegurada  ao  ser  humano,  logo,  havendo  a
oportunidade  de  compreensão  de  que  a  tutela  do  Direito  à  saúde  poderá  conter  duas  óticas, uma  de
preservação e outra de proteção. A preservação se dá por meio de políticas com objetivo de diminuição de
doenças,  já  a proteção consiste  na política de  um tratamento específico ao indivíduo  (FERMENTÃO e
AGUERA, 2015).

A partir desta ideia de proteção, pode-se pensar em ações afirmativas, que são medidas políticas
adotadas que visam dar igualdade no tratamento para pessoas de grupos seletos, podendo ser de gênero, raça,
etnia, entre outros. Esses grupos de minoria  normalmente possuem antecedentes de um passado do qual
foram privados de certos direitos. Direitos estes que vem sendo conquistado durante o tempo como exemplo
a mulher ter direito ao voto, ou cotas raciais para vestibular e concursos públicos.

Ação  afirmativa  é  priorizar  os  que são excluídos da sociedade,  e  ainda  é  uma intervenção de
justiça, visto que estes grupos sociais menosprezados foram injustiçados em contextos históricos. (SANTOS,
2005). Além disto as ações afirmativas podem ser ressarcimento de grupos vulneráveis, por meio de políticas
públicas, grupos estes que tem um histórico de desigualdade perante a sociedade. Acrescenta ainda que estas
medidas têm caráter transitório, que visa promover a isonomia dos direitos para as minorias (PIOVESAN,
2005).

Embora a política do Sistema Único de Saúde seja de atendimento para todos, percebe-se uma
replicação  do  racismo  que  permeia  a  sociedade  brasileira.  Neste  sentido,  por  exemplo,  as  principais
alegações para que haja uma estabilização de políticas públicas voltadas para negros é a vulnerabilidade
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Foi  utilizado  método  de  pesquisa  exploratória,  de  natureza  qualitativa,  por  meio  de  pesquisa
bibliográfica e documental. Mediante o plano inicial de trabalho a ideia seria de analisar os gastos públicos
em relação a saúde, no entanto o sistema de transparência dos gastos não contemplava todo o período e por
isso houve mudança no método. Desta forma os dados relacionados ao município de Rondon do Pará foram
coletados através de pesquisa de campo junto a secretaria de saúde do município nos meses de julho de 2019
a outubro de 2019 e por meio da rede mundial de computadores. A pesquisa exploratória vem tornar um
determinado assunto mais esclarecido visto que este é pouco debatido (GIL, 2002).

O estudo de caso consiste  na pesquisa que se concentra em um caso específico,  delimitando a
análise,  devido  ao estudo  conter  apenas  um objeto,  impossibilitando  a  ocorrência  de  generalização  em
detrimento com outro objeto (RAUPP e BEUREN, 2006).

O município de Rondon do Pará está localizado no sudeste do Pará, região norte do Brasil, com
IDH estimado em 0,602 no ano de 2010, com Produto Interno Bruto (PIB) per capita de R$ 10.257,31 no
ano de 2016 e população estimada de 51.903 habitantes ou pessoas no ano de 2018 (IBGE). Possui Secretaria
de Saúde, conta com 23 estabelecimentos atrelados aos SUS, sendo estes: Hospital Municipal de Rondon do
Pará/PA;  08  (oito)  Equipes  de  estratégia  de  Saúde  da  Família  de  Zona  Urbana;  02  (duas)  Equipes  de
estratégia de Saúde da Família de Zona Rural; 05 (cinco) Equipes de Programa de Agentes comunitários de
saúde – PACS da Zona Rural; 01 (uma) Equipes de Programa de Agentes comunitários de saúde – PACS da
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